
 
 

 
 

 

 OK 

Verificado que na Declaração de Óbito (DO) fetal o campo sexo foi preenchido 
“ignorado”, o assento será lavrado com esta indicação. 

 

 

É POSSÍVEL ALTERAR O REGISTRO POSTERIORMENTE? OK 

A designação de sexo será feita por opção, a ser realizada a qualquer tempo e averbada, 
independentemente de autorização judicial ou de comprovação de realização de 
cirurgia de designação sexual ou de tratamento hormonal, ou de apresentação de laudo 
médico ou psicológico 

 

A opção será documentada por termo, conforme modelo do Provimento nº 122/2021 
do CNJ (em anexo) 

 

O Oficial ou preposto identificará os presentes, na forma da lei, e colherá as assinaturas 
em sua presença 

 

É facultada a mudança do prenome junto à opção pela designação de sexo  

A opção realizada após a morte da pessoa será feita pela mãe ou pelo pai  

Obs.: O cartório deverá manter índice em papel e/ou eletrônico de forma que permita a localização do 
registro tanto pelo nome original, quanto pelo nome alterado. 

 

ATENÇÃO!  

A alteração tem natureza sigilosa, de modo que nenhuma observação sobre sexo ou nome 
constantes inicialmente do assento, sobre a opção ou sobre sua averbação constarão nas 
certidões. 
Exceção: Por solicitação da pessoa registrada ou por determinação judicial poderá ser 
expedida certidão sobre inteiro teor do conteúdo registral. 

 

ATENÇÃO!!  

A designação do sexo é parte do assento de nascimento e a lavratura do termo de opção, sua 
averbação e a expedição da primeira certidão são gratuitos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R e g i s t r o  C i v i l  d a s  P e s s o a s  
N a t u r a i s  d e  P o n t a l  d o  P a r a n á  

 

  Checklist – Registro de óbito de pessoa com sexo ignorado 
(arts. 33, inciso IV, da LRP e arts. 524 a 530 do CNN) 

 

  



 
 

 
 

 
 

ILMO. SR. OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE MMMMM/EE 
 
 
I - OPTANTE: 
Nome civil completo, nacionalidade, naturalidade, data e local do nascimento, estado civil, profissão, 
RG nº NNNNN, CPF nº NNNNN, residente e domiciliado na RRRRR, telefone NNNNN, endereço 
eletrônico @@@@@. 
 
II – REPRESENTANTE(S) OU ASSISTENTE(S): 
Nome civil completo, nacionalidade, naturalidade, data e local do nascimento, estado civil, profissão, 
RG nº NNNNN, CPF nº NNNNN, residente e domiciliado na RRRRR, telefone NNNNN, endereço 
eletrônico @@@@@. 
 
III - OPÇÃO: 
Consta no assento de nascimento da pessoa optante a indicação do sexo “ignorado”. Solicito a 
averbação da opção pelo sexo (masculino ou feminino) no assento de nascimento. 
 
IV – PRENOME: 
A pessoa optante não deseja alterar o prenome. OU  
Solicito seja alterado o prenome da pessoa optante, averbando-se o novo prenome... 
 

Município/EE, DD de MM de AAAA. 
 
 

______________________________ 
Assinatura do(a) requerente 

 
CERTIFICO e DOU FÉ que a assinatura supra foi lançada em minha presença. 

 
 

______________________________ 
Oficial de Registro 

(assinatura e carimbo) 


